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Leis

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

CNPJ: 13.781.828/00O1-76

Lei no 0319/2024, de 26 de novembrc de 20?1.

lnstitui o Dia Municipal da

Equidade Rdcial o dá outras

ptovidências.

O PREFEITO DE IBITIARÂ . ESTAOO DA BAHIA, WLSON DOS

SANTOS SOUZA, no uso das atíbuiçÕes que lhe conferem a ConstttuiÉo

Fedêral e a Lei Orgânicâ Municipal, faz sâb€r que a Câmara Municipal aprovou

e sanciona a seguinte Lei:

ArL ío. Fica instituído, no âmbito do municipio de lbitiaÍa./BA, o Dia

Municipal da Equidede Racial, a seÍ celebrado anualmente no dia 14 dê maio,

com o obietivo de promover a valoíização e o respeito às diÍerentes identidades

raciais, bem como homenagear as sete comunidades raciais do municipio.

.

Conscientizar a população sobre a impoÍtância da diversidade racial

e da luta contra o racismo e todas as formas de discriminaçãoi

lncentivaÍ a parlicipação ativa de todas as coínunídades raciais nas

políticas públicas e no desenvolvimento de lbitiara;

PromoveÍ açóês culturais, educâtivas e sociais que valoíizem a

história, as tradições e as contÍibuiçôes das comunidades raciais

para o município.

.

AÉ 30. No Dia Municipalda Equidade Racial, a PreÍeitura, em parceÍia com

âs Secrêtarias Municipais, escolas. associaçÕes comunitárias e demais

instituiçÕes. poderá promoveÍ alividades tais como:
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Art. 20. O Dia Municipal da Equidade Racial visa:
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t. PalestÍas, debetes e Íodas de conveÍsa sobre equidade racial.

direitos humanos e igualdade de oportunidades;

ExposiçÕes, feiÍas cutlurais e apresentaçóes aÍtisticas,

representando as tradiçÕês e expressôes cultuÍais das comunidedês

raciais homenageadâs;

Campanhas educativas nas escolas e nas redes sociais, visando

sensibilizar a populaÉo sobre a import lncia da equidade racial:

CriaÉo de espaços de diálogo para o foÍtalecimento de politicas de

inclusão social e combate ao racismo;

CapacitaçÕês para profissionais da educaÉo e da saúde.

.
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Art /to. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo. Íicândo

revogadas as disposições contráÍias.

lbitiara/BA, 26 de novembÍo de 2024
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